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CONTRATO DE LOCAÇÃO
N.o 000434 22

CONTRATANTE: NATUS FARMA

RAZÃO SOCIAL: NATUS FARMA COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ: 08.698.543i000 1 -36

UNIDADE: Rua Rui Barbosa, 37 - Centro - Três Corações/Mc - CEP:
37410-129

OBJETO DO CONTRÂTO: 20 Coletores de Dados Tiger SK40 com
Bateria e Capa + 04 Baterias Adicionais + 01 Berço + 02 Coletores de
Dados Tiger SK40 Backup + Acessórios.
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coNTRATo DE t,ocaçÃo »n rraÁqulNÀs E EeuIpAMENTos
E pnnsraÇÃo DE scnvrÇos N'000434_22

Pelo presente instrumento particular de locação, de um laclo a empresa BACKLTP AUfOfrlAçÃO f
BQUIPÀMENTOS nIPORreçÃO E §XPTORTÀçÁO rrnEU, inscrita no CNPJ: 2l.198.035/0001-
57, situado na Rua Engenheiro Pegado, 1269, \'ila CarÊo - São PauldSP --CEP: 03430-003, nestc ato
representada por »nfilrclA LONGO D§ TREITAS, trrasileira, **proãriu, solteiru, portaclora da

cé.dnla de identiclade RG N' 28.841.7124, inscrita no CPFI]vIF tf 193.520.578-13, residente e
domiciliada em São Paulo/SP, de ora em diante denominada sinrplesmente "CONTRATADA" e de outro
lado a empresa NATUS FÀRMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. inscrita no CNPJ:
08.698.543/0001-36, sixuado na Rua Rui Barbosa, 37 - Centro - Três CoraçõesllvlG - CEP: 37410-129,
neste ato relnasentada por FLÁWA BARBOSA ROCHA DIAS, hrasileira, casada, empresária, portadcra
do documento de identidade no MG-7.672.756, expedido pela PC-MG e CPF 002.792.456-45 na forma de
seu estatuto social, doravante denominada simplesmente "CONTR T NTFi'. Às pâ*es supra
qualificadas tênr, eirhe si, justo e acordado o presente CONTRATO DE LCICAÇAO DE MAQUINAS
E EQUIPAMENTOS E PRESTAÇAO DE SERVIÇOS, que será regido pelas cláusulas seguintes e
pelas condições de preço, forma e termo de pagamento, convencionadas no presetrte instrumento
particular.

r . DO OB.IETO DO CONTRATO

1.1 - À CONTRATADA declara alravês do presente que é legitirna proprietária e possuidora dos

seguintes beos móveis que seguem discriminados no ANEXO I que ê parte integrante do presente
instrumento e por meio deste transfere a CONTRATÀI\TE a posse direta dos bens móveis
discriminados no ÀNEXO I, mediante pagameirto do valor determinado na cláusula 3.1.

1.2 - Pelo preço determinado na clausula 3. t a CONTRATÀI}A [ambem se obriga a prestar serviços de
manutenção preventiva e corretiva nos equipamentos que seguem discriminados no ANEXO I, seja

atrayés de mão de obra própria. seja através de mão de obra tsceirizada. bem como, se obriga a

fornecer as peças necessárias à manutenção do funcionamei:to dos equipamentos locados, exceto
quando ocorrer os casos prwistos na clausula 8.3.

1.3 - A CONTRATADA declara aindo que os bens rolacionados no ANEXO I estão üwes de detbitos
ou vícios ocultos ou aparentes que possarn dificultar ou impossibilitar a sua normal utilização.

1.4 - A partir do recebimento do equipamento, correm por conta da CONTR^TÂI\TB tanto as despesas

nccessárias à conservação e refraros quc se façam nccessários nos reÍbridos equiparncntos, no tocante
a rnamrterção dos equipamentos, objetos dêste contrato, bem como, eventuais despesas de frete, tai§

como a ida e volta dos referidos equiparnentos, cujo conserto tenha de ser realizado fora da sede da

CONTRATAI\TD. i

1-5 - A CONTRATADÂ atravfu do presente instrumento particular entrega em locação à
CONTR^Tr\I{TE equipamentos novos que estão relacionados no ÂI{EXO f, mediante pagamento

dos valores estabelecidos na clausula 3.1 e as condições previstas'da clausula 2.1, para que a
CONTRATANTE faça deles, o uso normal a que sc destinam.

2-DOPRÀZO

2.1 - O prazo da locação será de 60 (Sessenta) meses a contar da dafa da entrega dos equipamentos. Com

o fim da locação. os bens nróveis relacionadr»,s no ANEXO I deverão ser restituídos á CONTRaUOA.
nas mesmas condições em gus foram rscebirlos, rçsponsabilizando-se a CONTRATANTE, por wentuais
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danos que lhes possam ocorrer pela sua inco'rreta utilização e fltau uso, ressalvan«lo-se o eventual desgaste
causado pela correta utilização.

2.2 - 
^s 

partes poderão prorogaÍ o prazo de locação poÍ prarro indeteÍmindo, basundo a notificação
por scrito de uma parte a outra, com antecedência rninima de 30 (trinta) dias do praz-o assinalado para o
término do contrato. para que a outra se manifeste a respeiüo. Não havendo rnanifcstação de nenhuma
das partes ou mantido o silêncio da parte provocada a se manifestar, presume a aceitação da intenção tle
prorrogação do prazo da locação, sendo facultado as partes abrir novas negociãçôes para atualizar os

valores do alugucl.

2.3 - Ão final do prazo contratual de 60 meses, se for de interesse de ambas as partes, será feita uma

análise com objetivo do estabelccer valores para a aquisição, pela CONTRATANTE, dos equipamentos

mencionados nesse contÍato, por preço e condições a serern estabelecidâ"s num tirturo contrato.

3 -r)0 PREÇO

3.1 - Pela locação a CONTRATANTE cleverá pagar a CONTRATADA o valor de R$ 160,00 (Cento e
Sessenta Reais) por mês, por cada unidade de equipamento que segue relacionado no ANEXO I, por
meio de boleto bancário, com vencimento para 28 dias a contar da data de e,ntrega dos equipamentos, e

as demais subsequentemenie. Caso não seja possível realiz.ar o pagamento por meio de boleto bancáriq
a CONTRATA§TE devsá efctuar o pagamcnto dirdamenle na sedc da CONTRATADA., §smpre

obedecendo ao prâzo de vencimento, Íestândo estabelecido gue para cada pâgamento a

CONTRATADA fornecerá a COI{TRÀTAI(TE o respectivo recibo de pagamento, identi{icando e

discriminando os «luipamentos e os valores cobrados.

3.2 - O prazo de reajuste do aluguel será anual, a contax da data da entrega do equipamentro e serâ

adotado o íudice de preços ao corsurnidor anplo (IPCA) dos últimos 12 (doze) meses, ou em sua falta,
por outro índice que o tenha substituido ou que lhe seja similar.

4 - DO ATLA.SCI NO PÂGAMENTO

4.1 - Em caso de rnora da CONTRÂTANTE quanto ao pagamento do aluguel e encargos locatícios,
qualquer que seja o afaso, sofrerá o valor do aluguel correção monstfuia pela Tabela do Tribunal de
Justiça do Estado de São Paulo, sobre o valor corrigido será acrescido o montante de l{Pt'" (dez prrr

cento) a titulo de multa rnoratória e ao valor obtido serão incluídoe juros muatórios de l% (um por
ceruo) ao mês, além de honoriários advoçaticios de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito, se a
cobrança for administrativa e de 20% (vinte por ce'nto) se a cohrança Íbr judicial.

5 - DÀ ENTREGA DOS EQUIPÀMENTOS

5.1 - A entrega inicial dos equipameâtos será realizada pela CONTRATADA à CONTRATANTE
mediante nota fiscal de simples remessa, que deve mencionar obrigatoriamente o nome clo produto, suas

especificidades e quantidade. bem como, deverá a CONTRATANTE certificar-se de szu e.stado de

conservação e funcionamento. Ao final do contrato os equipamentos serão cntregues pela
CONTRATANTE à CONTRATADA mediarte nota fiscal de simples rernessÍr, ou declaração
especilica pina eÍnpresas isentas de I.8., çe dwe mencionar obrigatoriamente o nome do produto, suas

e.speoificidades e quantidadg bem como, deverá a COI{TRATADA certificar-se de seu estado de

conservação e fu nc ionamento.
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6 - DA onnrceÇÃo DA coNTRATADA

6.1 - São obrigações dâ CONTRATADA:

a) Receber o pagamento do aluguel e da prestação de serviços quando houver;

b) Fomecer recibo de alugrrel e dertais enÇorgos;

c) Fornecer nota fiscal quando dos serviços prestados;

d) Entregar os equipamentos rçlaçionados no ÀNEXO I;

e) Caranú que os equipamenlos locados estejam em perfeito estado de conservação e funcionamento
na data da cntrcga;

0 A CONTRATADA obriga-se a fomecer a rnão-de-obra, própria ou terceirizada, valendo-se
exclusivamente de pessoas qualificadas para $ra realiz"ação, as quais tler.erão ter qualidatle tocnica
suÍicie,lrte para atender todas as especificações do objeto deste contato, necessária à realização dos
serviços contratados e no gue diz respeito as manutenções coretivas com as seguintes ANS (Acordo de
Nível de Serviço):

f,l de no máximo, próximo dia útil para os casos de manulenção em quê a CONTRATADÂ não fornecer
equipamentos de RESERVA contados do data da úernrra do chamado;

f.2 de no mráximo 0-3 dias úteis, para os Çasos de manutenção em laboratorio. em que a CONTRATADA
fomecer equipamentos de RESERVA, contados da data do recebimsÍlto do equipamento em laboratório
para reparo;

f.3 de no rrixirno 03 dias úteis, para os casos de Ínanutenção on-sitg em que a CONTRATADA fornecer
equipamentos de RESERVÁ9 corúados da data da abertura do chamado para atendimento on-site;

g) A CONTRATADA obriga-se a fornecer a mão-de-obra, própria ou tercsirizada. necessária a
realização dos serviços contratados, corespondente a no mínimo 02 (duas) manutenções preventivas ao
ano conforme cronograÍna pré-estabelecido, valeirdo-se exclusivamente de pessoas qualificadas para sua
realizaçâo, os quais deveÉo ter qualidade técnica suficiente a âtmder todas as especiÍicações do objeto
dcste conüato;

h) A CONIR.ATADA se comp:romete a foraecer e determinar o uso nâs dependências da
CONTRATANTE dos Equipamento3 de Proteção Individual (EPI's) de uso obrigatorio dos seus
fitncionários, prepostos e terceirizados, nos tetrmos da legislação;

Ü A CONTRATADÀ obriga-se a recolher todos os tributos, taxas, irpostos, ensargos trabalhistas,
previdenciários e dernais contribuições conpulsórias que incidam ou venham incidir sobre os serviços
contratados;

i) 
^ 

CONTRATADA obriga-se a cunprir e fazer cumprir, dentro das depordências da
CONTRATANTE e no que lhe coubsr de totlas as norrnas relativas à segurança, higiene e medicina do
trabalho; v
cüt'rriiÂrc o[ iocÂ(Ãü ris s&]4]+..i?
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k) A CONTRATÂDA declara que é a única responsável pelo pagamento da remuneração e encargos

sociais e trabalhistas a seus einpregados. represenhantes e prcskdores de serviço, não havendo neúum
tipo de vfuculo empregaticio entre a CONTRATÁNTE e estes. Não há" tafipouco, qualquer obrigaçâo de

solidariedade por paxte da CONTR{TANTE no guc diz respeito as obrigaçõcs trabalhistas ou sociais

relativa-s à mão de obra alocada neste Contrâto, ficando a CONTRATADÂ obrigada a manter a

CONTRATANTE imunc a qualquer pleito ou demanda trabalhista originada de seus empregados ou

prestador* de serviços; e caso sejam ajuizadas aÇões trabalhistas contra rp CONTRATANT§ pelos

funcionários da CONTRATADÀ, ou instaurado qualquer outro ato de natureza administrativa ou judicial

contra a CONTRATANTE, seia a que título for e a que terÍpo ocorrer, inclusive em virtude de ac,identes

de trabalho, a CONII'RA'IADÀ se compromete a requerer: (i) a exclusâo dâ COI§ IRATANTE do pólo

passivo ou, conforme o caso; (ii) a substituição ila CONTRATANTE, individual ou coletil'am«rte, no

pólo passivo dos eventuais processos judiciais ou adminishativos. À CONTRATADA concorda, ainda,

desde já. que a CONTRÁTANTE denuncie à lide ou chame ao processo, se necessáriq a

CONTRÂTADA, na forma dos artigos 125, II, c 130, III, do Novo Código Proccssual Ciü|. Na hipótcsc

de a CONTRATANTE realizar qualquer pagâmento de verbas devidas pela CONIIRATADA, esta

deverá reenúolsar a CONTRATANTE no prazo de 15 dias.

?-DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE

7.1 - São obrigaçôes da CONTRATANTE:

a) Realizan o pagarnento da locação mensal e da prestaçào de serviço çrando houver;

b) Não impossibilitar que a CONTRATADA fiscalize a correta utilizaçâo dos equipamentos locados;

c) Não contratar empres& para promover os serviços de assistência tecnica e rnanutenção dos

equipamentos relacionados no ANEXO I, sem autorização expressa da COIfIRATADA, sob pena

de rescisão contratual e indenização por perdas e danos;

d) Forneccr local apropriado, para a instalação dos equiparnentos, com correta l'entilaçâo e energização,

e em estrita obediência ao determiaado pela CONTRATADA e no manual de instruções para o

equipamento expedido pelo fabricante;

e) Conrunicar irnediatamente toda e qualquer tentativa de violação, realizada por parte de terceiros

sobre as rxáquinas locadas, defendendo dessa maneira, os direilos de posse indireta e pro,priedade da

CONTRATÀI)À;

Í) Restituir os equiparnentos, finda a locação, no estado em que a recÚeu, salvas as deteriorações

naturais ao uso regular.

g) Ar$ar çom o pagamento das despesas de dtx;locamento dos funcionárics da CONTRATANTE, scja

na realização das rnanutenções prwentivas, seja nas manutenções corretivas e ainda quando houver

necessitlade de translado para conserto ern laboratório.

8. LOCAL DE USO

8.1 - A CONTRÀTÂNTE conryromete-se a utilizar o equiparrento, objeto do presente contrato
exclusivamente sm NATUS FÀRMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ:

08.698.543/0001-3ó, com mudança agendada paÍa à cidade de Alfenas/MG, prevista a partir de

Ol/04i2022. Devendo em caso de necessiclade de nova mudança de local, informâr o me§mo e obter

autorizaçâo por escrito da CONTRA,TADA.
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8.2 - Unra vez que constatado algum defeito no equipamento derrerá a COI(TRATAI{TE abrir urn
chamado atraves do e-rnail comercial@baclorpauüomacao.com.br, e confirmar o recebimento. A
CON"IRATADA ao tonrar ciência do chamado em aberto promoverá, desde que conteÍlha todas as

informações, a aberrrnra de um RELA'IÓRIO DE ATÊNDIMENTO.

8.3 - O equipamento ler,ado à laboratório será analisado e consertado peIa_CON'I'RATADA, contudo,
uma vez quáconstatado que o cquiparnento nâo tcm conseÍo e qus o àefclío clccorrcu dc mau u$o por
parte rJa CONTRATANTE, será realizado um orçament«r, seja para reposiçâo de peças, seja para
aquisiçào de novo produto. Este orçamento será enviado paÍa a CONTRATÂNTE para aprovação no
prazo impromogável de 15 dias. restando a COIITR{TANTE a possibilidade de recusá-lo de foma
fundamçntada dentro do prazo acirna çstabelecido.

8.4 - Não havendo recusa da CONTRÂT^NTE quanto ao orçamento apresentado, ou havendo recusa,

esta for mauifestamente infundada, ssrá emitido um boleto para pagametúo de indenizaçõo no valor do
equipamento, peças e/ou acessórios, conforme orçamento, pam pappmento na data do vencimento do
aluguel, servindo o coÍrprovante de pagameuto como recibo e quitaçâo da indenizaçâo,

9 - UTILIZAÇÃO »O EQI,]IPAMENTO

9.1 - À CONTRÀTA|§TE compromete-se a utilizar os equipamentos, objetos do presente instrumentq
exclusivamente pâÍâ a frnalidade a que se destina.

9.2 - Pelo pÍesente iÍtstrumento a CONTRÂTA-I§TE confessa-se depositária dos bens, orâ em seu
poder, responsabilizando-se, por seu correto uso e garantindo sempre os equipamentos em bom estado

de conservação.

9.3 - Fica vetada qualquer utilização fora do padrão estabelecido nesta cláusula sob pena de rescisão

contratual e busca e apreensão dos equipamentos.

IO - TRANSF'ERÊNCIA

10.1 - A COI{TRATANTE não poderá, no todo ou em partg tmnsferir à terçeiros os direitos e

obrigações d€correntes do presente instrumento, sem concordância por escrito da CONTRATADA. A
falta do cunprimento das disposições acima irnplicatá na rescisão do presente instrumento, não obstante
a obrigatoricdadc da devoluçõo dos bens cmprcgados c das pcnalidades dccorrcntcs da inúsenância
tlesta cliáusula.

fl - SEGURO E PROTEÇÃO DO§ EQUIPÂIVÍENTOS

I1.1 - A CONTRATANTE poclerá ontar pela contratação seguro in«iivichral para os equipamentos ou
estes fazerem paÍte do seu contrato vigente acobeÍando também os equipamentos objeto do presente

contrato, conka qualquer perda ou dano, inclusive para os casos de incêndio, tudo por sua conta e risco,
não havendo por parte da CONTRATADÂ qualquer obrigaçâo a titulo e ressarcirnento de

equipamentos caso aconteça algrrm sinistro, ficando assim a CONTRATADA tesponsável pela

reposição dos equipamentos.

12 -INDENIZAÇÃLO

l2.l - É devida indenização por perdas e danos quando ocorrer. a deterioraçào toJal ou parcial dos

equipamentos objeto do presente instrumerÉo motivadas pelo mau uso. E devida a indeniza«So por

cütiTRÀrc )t ioaÂcÁ§ ti§ c&i4§{..iã
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perdas e danos decorrentes da deterioração total ou parcial dos equipamentos quando ocorrer perda,
roubo. furto dos cquipamcntos. ou ainda quando ocorrcr a ccssão ou sublocação scm autorização c cm
casos dc incênclio. Íi rambóm «levida a indenização quando a dcterioração total ou parcial dos
equipamenloq conforme aeima mencionado, ocomer ffiquanto estiverem nâ posse dâ
CONTRÀTANTE ou em trânsito pam serem dsvolyidos a CONTRATÂDÀ, restando pactuado que a
indcnização, quaisquer que sqiam as motivaçõcs acima mencionadas, corresponderá ao r,alor de
msrcado de um novo equipamento na data do pagamento, e será quitada conformc procedimento
exposlo na clausula 8.4. Em caso de inobservância de quaisquer das obrigaÇões assumidas no presente
inrtrumento, indepcndentcmcntc dc intcrpclação judicial ou cxtrajudicial, dará lugar a rcscisão imcdiata
deste contrato, independentemente da penalidade cabível na espeie. Sendo-lhe conveniente, poderá a
CONTRATAITA, neste câso, promover a remoção dos bens, ficando isento de responsabilidade de
qualquer prejuízo, despesas ou dano, que o exercício desse direito possa acarretar à CONTRATANTE.
direta ou indiretamçnte.

13 _MUL'|A

13. I - Por se tÍatar de um contrato de locação de bens rnór,eis em que a CONTRATADA realizou
investimentos paÍâ atmder a CONTRATANTE Íica esta. em caso de desist&rcia ou infringôncia de
qualquer cláusula contratual, obrigada a pagar a CONTRATADA uma multa por quebra de contrato
correspondcnte ao valor de 307o (trinta por corto) das parcelas vincendas rcstantes do contrato^

13.2 - Fica aincla estabelecido gue em câso de equipamento parado devido a falta de manutenção, falta
de equipamento reseÍva para operação ou atendimento da CONTRATADA não cumprir os praz-os, esta
sofreni um desconto. O desconto scrá aplicado sobre o valor devido a título de locação do equipamento.
Fica ainda pactuado quc o dosconto scrá aplioado na parcela de aluguel domês subsuluente. O desçonto
será calculado conforme tabela abaixo.

a.
V.D.A.N.S = VALOR DO DESCONTO DO Â.N.S
V.Â.8 =VALOR DO ALUCUEL DO EQUIPAMENTO
D.O.M.E:DIAS OPERAÇÀO MENSAL DO EQUIPAMENTO
D.E.P : DIÂS EQUIPAMENTO PARADO

rl
lvcr

V.D.S.LA= l: I XD.E.P.

I D.0.M.E, r

LJ

14- FALÊNCIÂ

14.1 - Em caso de falência da CONTRATANTE fica o prmente ajuste rescindido de pleno direito,
cabendo â restituição dos equipamentos pela respectiva rnassa, na forma de legislaçâo falimentar.

14.2 - Sc a CONTRATADA, apôs ser notifiçada quanto ao descumprimcnto dc quaisqucr dos tcrmos
deste çontrato. com prazo de 72h00 para corrigir seus atos, manter o descumprimento objeto da
notificação, a CONTRATANTE poderá rescindir o sontâto por deficifucia aplicando em ftrce da
contratante a multa prevista no 13. I .

[GtirR.ÀTo }[ i"of,Àlr, ns s{Éj4:r$-]}
COl.i í.{ÂiÂDÁr tÂ§Oi ÀUi$r'{ÂL4O [ Êtlu:pâlJíftf$§ iiúp§§TtÇÃC Í ÍXÊüt?&ÇâO E!:l[l] - Cri§j: ]i i.§*.â]§/4,§i"$7
COE f íÂiÁ.ifff: ilAlU§ rÀR,1.1À tü|./tíÍiCi$ üÍ §íí§,íÂfr!í§ íC$ IIüÀ - CniPlr t:S.d}ir.5.í3i}iíi1-36
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16-FOnO

Âs paíes etegem, para rcolução de qualquen divergência rsultante do presente instrumeúo que não
possa t€r sido solvida amistosamente, o foro da ciihde de São Paulq Capital do Estado de São Paulg
com relúncia €xpressâ dc qualquc outro, por rnais privilegiada çe scja.

B por starem as PARTBS justas e contratadas, assinam o presente corrtt"tflrn 2 (duas) üas de igual
teo( e parâ um só efeito.

,q
co,ilTRÂro rÊ iocâ(Ão Nt 0cÍJ494-ll
CoôtI*ÂíA0Ár BÂCKI p AUÍOMÁ(áO [ [QulPâlrr{ltlo§ iiÉtÇF Á{ÃO É {X?OrÍAçÃO Elfr[u - CjtPi: :1.i98.03§/0fii-57
frilfírÂiat$r: r,iaTlj§ FÂRMÂ iÊMínCiO DE hrE§'CAiilG,ài fêS IIDA - Ctipl; 08'6§854310001'36



I

IJ.
B(P"

ANEXOI
C0NTRATO OWa3a32

NATUS trARMA COMERCIO DE MEDICAMEIITOS LTDA, iNSCTiTA NOCNPJ: 08,698.543/000I.

36, situado na Rua Rui Barbosa, 37 - Csn11o - Três CoraçõesÀ,Í.G - CHP: 37410'129.

DESCRIÇÃO DOS EQUIPaMENTOS LOCADOS

São Paulo, 1l dc fevereira úe2022

DANIEI,A I,oNGO I}E FRE.ITA§
CONTRAT

NAI'US [âR EN't'os L'l'DÂ
't'r,iivll saRBo§A R(}CHA DlÀS
CONTRATANTE

JOYCETL'R.E,§SO
RG: a8.700.890-X - CPF: 316'767.218-8ó

col:Tdâ:c Dt i"cü{Ãü tts s0iJ4}+.i?
c*t', l*,*:*og, tncxup luror,t**Ãi I *üu:p*laen;t*s i$?*EÍÁiÃ$ 'j íxs$í11ÂçÀÔ [inÍu " c\p;: ] i i§â'c:!i'J0i]0:"s7

É.OliíiÀ'!Ai§r: ;!ÂfU§ í:ÀllüÀ iüiltMclO DI LlÉ§tíÃttrii rCS ;ICÀ - Ci\iltr ú§'§j]S'5r3r§êÚx'3íi

9 dBg

OTD DESCRTçÃO vAtoR DA tocÀçÃo Ao MÊs = R$ 3.200.(x1

20 Coletor de Dados SK40 - Com CaPa Rs 160,00

Úúmeros de série: 38202132004296;38202132004226;382027120A4242;382ü132@4247;

38202132@4180;38202132004280;38202137004287;18702132004065;3820213200rt098;38202132004166;
382021320CIO96;38202132004231;38202132004092;382O2732@4244;38202132004271;38202132004106;
38202 132m427 4; 382o2t32oü4262; §2A2L32ffi4245: 38202 132004265

Acessórios: Bateria, carregador e cabo USB C

Patrimônlos: 6328t il25;6426;6424;6a36; 6339; 6327; 6598; 6599; 6602; 6604; 6605; 6611; 6616; 6618;

6620; 6626: 6530; 6631; 6535

04 Bateria Adicional

; H 8ÍO[5210418685; H 8T0452 10418966; H 8T045 2 1 04 18 69

01 Berço Com Fonte

Números de Série: 50002853140002
Patrimônios: 6758

02 Coletor de Dados SK40 BackuP

Números de Série: 38202132004171; 38202132004086

Acessórios: Bateria, carregador e cabo USB C

Patrimônios: 66O3; 5597


